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Prezado Usuário, 

 

A IAGRO - Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal - visando aperfeiçoar o seu 

atendimento, desenvolveu o e-SANIAGRO, sistema utilizado como ferramenta para controle das informações 

do rebanho sul-mato-grossense. 

 No e-Saniagro, foi implementado o módulo e-CIS “E” que acobertaria o trânsito intra e 

interestadual de subprodutos de origem animal, suprindo uma lacuna hoje existente de rastreabilidade dos 

diversos subprodutos. 

Também oferece inúmeros benefícios ao processo tais como maior celeridade na emissão, 

transparência nos procedimentos garantindo melhor supervisão na emissão do documento pelo SVO. 

Neste documento, apresentaremos o processo de emissão e consulta e de análise de relatórios 

disponíveis para o respectivo módulo.  
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1. ACESSO AO GAP 

 O acesso ao GAP, será pelo endereço: http://www.gap.ms.gov.br. 

 O usuário será o CPF do veterinário habilitado, o código de acesso e senha serão informados no e-

mail do usuário. 

 

 

 

 

  

http://www.gap.ms.gov.br/
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Módulo e – CIS – E  

1.1. Credenciamento do Veterinário 
 

Para que os Médicos Veterinários Cadastrados emitam o e-CIS-E é necessário que estejam 

habilitados pelo MAPA. A habilitação ocorre por meio da publicação de portaria do MAPA e tem validade 

de 1 ANO.  

No sistema e-Saniagro a habilitação ocorre no Menu Cadastro  Geral  Colaborador. Sendo 

necessário verificar os itens abaixo: 

• Preencher Portaria MAPA e-CIS-E, Data de Credenciamento e Estabelecimentos e-CIS-E ao 

qual o mesmo é vinculado.  

• A data de validade é preenchida automaticamente, mas pode ser alterada. Caso a data de 

validade esteja maior que 1 ano a partir da data de credenciamento, sistema não deve permitir 

a emissão do e-CIS-E pelo veterinário cadastrado. 

* São Médicos Veterinários Oficiais os cargos: 

- Médico Veterinário Estadual; 

- Fiscal de Inspeção Municipal; 

- Fiscal Estadual Agropecuário; 

- Auditor Fiscal Federal Agropecuário. 

Os médicos veterinários oficiais podem emitir e-CIS-E sem habilitação do MAPA, para qualquer 

origem e destino, e SOMENTE eles podem emitir e-CIS-E para o produto CAMA DE AVIÁRIO.  

*Mesmo que os médicos veterinários oficiais não tenham a necessidade de habilitação do MAPA, os 

campos de habilitação deverão ser preenchidos (CADASTRO COLABORADOR), onde o número da 

Portaria deve ser preenchido com o número de matrícula e a data de validade de 1 ano a partir da “data 

de credenciamento” que deve é data que está sendo cadastrado para realizar a emissão do e-CIS-E. 

  



 

6 

Arquivo: Manual e-CIS-E Versão 1.0 Data criação: 10/06/20 

IAGRO/DTI/Divisão de Tecnologia da Informação Página 6/22 

 

1.2. Cadastro de Produto e Emissão 
 

 ATENÇÃO:  

• Somente estabelecimentos do tipo COMERCIANTE e INDÚSTRIA podem cadastrar produtos para 

emissão do e-CIS-E; 

• Para cadastrar, acesse: Cadastro  Geral  Estabelecimento  Informações Específicas  Inserir 

Subprodutos e-CIS-E. Deve ser inserido Espécie e Subproduto os quais o estabelecimento 

comercializa. 

 

Selecione o Menu Movimentação > e – CIS - E > Emissão e informe a IE/CNPJ da Origem, destino 

e os campos obrigatórios. Observe:  

 

 

Inscrição da Origem (Pode ser Estabelecimento ou Ficha). * 

Quando a procedência(origem) for ficha, permitir saída 

somente de subproduto CAMA DE AVIÁRIO, verificar se 

possui núcleo de aves, senão bloquear a emissão do e-CIS-E.  

* Somente Médicos Veterinários do Serviço Oficial podem 

emitir e-CIS-E para subproduto CAMA DE AVIÁRIO. 
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Ao clicar em salvar, o sistema emite o aviso abaixo: 

 

• Data de Validade (Sugerir vencimento em 07 dias após a emissão, porém permitir alterar com prazo 

máximo de até 30 dias a contar da data de emissão, para os casos de substituição contar o prazo de 

30 dias a partir da primeira data de emissão). Local - Quando for IAGRO emitindo o e-CIS-E é o 

município da Unidade Local da Iagro que está emitindo, e se for veterinário é o município da origem; 

• Após emissão do e-CIS-E, sistema deve enviar e-mail para o SVO (Serviço Veterinário Oficial) de 

destino, informando sobre o envio de subprodutos para seu Estado, com link de consulta no Serviços 

Públicos; 

* Destino - Buscar o cadastro na base do e-

SANIAGRO, senão existir buscar cadastro na base 

SEFAZ se for de MS, caso seja de outro Estado 

permitir o cadastro manual.  

*O meio de transporte pode ser misto, usuário pode 

inserir mais de um tipo de meio de transporte.  
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• A impressão do e-CIS-E após 12 horas de sua emissão deve vir com a marca d’água CÓPIA. 

 

Médicos Veterinários Oficiais podem consultar e imprimir todos e-CIS-E emitidos no e-Saniagro, 

observar que o e-CIS-E será impresso como CÓPIA após 12h da sua emissão. 
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1.3. Consulta 
 

 

 ATENÇÃO: Se o Veterinário for CADASTRADO E NÃO OFICIAL, o sistema deve trazer fixo o CPF 

automaticamente, quando este estiver realizando a consulta, pois pode VISUALIZAR , SUBSTITUIR 

CANCELAR , IMPRIMIR   SOMENTE seus próprios e-CIS-E.  

Médicos Veterinários Oficiais podem VISUALIZAR, SUBSTITUIR, CANCELAR e IMPRIMIR todos e-CIS-

E emitidos no e-Saniagro. 

Selecione o Menu Movimentação > e – CIS - E > Consulta e informe os filtros para a busca: 
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1.3.1. Visualizando o Certificado  
 

IMPORTANTE:  

• Médico Veterinário Cadastrado - O sistema deve permitir a consulta e visualização SOMENTE dos 

e-CIS-E emitidos por ele. 

• Médico Veterinário Oficial - Médicos Veterinários Oficiais podem consultar e visualizar todos e-CIS-

E emitidos no e-Saniagro. 

Selecione o Menu Movimentação   e – CIS - E  Consulta, conforme abaixo: 

 

Para visualizar todas as informações do certificado, informe os critérios de busca e clique no ícone : 
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1.3.2. Substituindo o Certificado  
 

O Certificado poderá ser substituído desde que esteja ativo e dentro do prazo de validade. Somente 

pode ser alterada a Data de Validade! 

 

IMPORTANTE:  

• Médico Veterinário Cadastrado - O sistema deve permitir a substituição SOMENTE dos e-CIS-E 

emitidos por ele. 

• Médico Veterinário Oficial - Médicos Veterinários Oficiais podem SUBSTITUIR todos e-CIS-E emitidos 

no e-Saniagro. 

 

Selecione o Menu Movimentação   e – CIS - E  Consulta, conforme abaixo: 

 

 

 

Para substituir o certificado, informe os critérios de busca e clique no ícone : 
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O sistema irá emitir o aviso abaixo, informando que o certificado foi substituído: 

 

 

  

Informe a nova data de validade e 

confirme a substituição. 
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1.3.3. Cancelando o Certificado  
 

Perfil: Médicos Veterinários do Serviço Oficial 

Pode cancelar qualquer e-CIS-E a qualquer momento, sistema deve abrir campo alfanumérico para 

justificativa do cancelamento. 

 

Perfil: Médico Veterinário Habilitado 

Devem visualizar somente os e-CIS-E emitido por ele. 

O prazo para cancelamento é de até 24hs após emitido, e o sistema deve abrir um campo 

alfanumérico para médico veterinário justificar o cancelamento. 

Selecione o Menu Movimentação   e – CIS - E  Consulta, conforme abaixo: 

 

 

Ao acessar a tela de consulta, o sistema deve disponibilizar a opção de CANCELAR e-CIS-E, 

observando os devidos critérios descritos. Para cancelar um certificado, informe os critérios de busca e clique 

no ícone : 
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O sistema exibirá o certificado e na parte inferior o campo abaixo para a justificativa de cancelamento. 

Informe o motivo e clique em .  

 

 

Em seguida, confirme. 
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1.3.4. Imprimindo o Certificado  
 

IMPORTANTE: 

• Médico Veterinário Cadastrado O sistema deve permitir a consulta e impressão SOMENTE dos e-

CIS-E emitidos por ele.  

• Médico Veterinário Oficial - podem consultar e imprimir todos e-CIS-E emitidos no e-Saniagro, 

observar que se o e-CIS-E que após 12 horas de emitido, o mesmo será impresso como a marca 

d’água CÓPIA.  

 

* A impressão do e-CIS-E após 12 horas de sua emissão deve vir com a marca d’água CÓPIA. 

Selecione o Menu Movimentação   e – CIS - E  Consulta, conforme abaixo: 

 

Para imprimir o certificado, informe os critérios de busca e clique no ícone : 
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1.4. Financeiro - Emissão de DAEMS 
 

Quando o certificado é emitido, a guia é gerada automaticamente. A DAEMS será gerada 

para o último dia do mês subsequente da emissão e seu vencimento se dará em até 72 horas após 

gerada. 

Exemplificando: Se a origem emitir dia 16 de junho, o sistema gera a guia para vencimento 

no último dia do mês (30 ou 31) subsequente. No dia 1º dia do mês seguinte, o sistema gera a 

DAEMS que fica disponível para pagamento no Menu FINANCEIRO – DAEMS – CONSULTA. Ou 

seja, o sistema gera a DAEMS automaticamente todo dia 1º do mês subsequente às movimentações 

do mês anterior. 

 

Lembrando que a DAEMS será gerada mensalmente e poderá ser consultada após o 1º dia 

do mês subsequente a sua geração no Menu Financeiro – Consulta. 

 

Importante: 

• Médicos Veterinários Oficiais podem emitir DAEMS para guias financeiras de e-CISE emitidos no e-

Saniagro e emite a DAEMS para a Origem efetuar o pagamento em até 07 dias após a emissão. Caso 

o DAEMS não seja pago dentro do prazo de vencimento, a origem será impedida de emitir novos e-

CIS-E’s.  

 

* Caso o DAEMS já tenha sido gerado, e um e-CIS-E seja cancelado, o sistema não cancelarás as guias 

financeiras. 

 Para consultar a DAEMS, selecione o menu acima e clique em pesquisar na tela de consulta. Lembrando 

que a DAEMS será gerada AUTOMATICAMENTE para o PERFIL VETERINARIO CADASTRADO no 1º dia 

do mês seguinte às emissões dos certificados.  
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Clique no ícone  para imprimir a DAEMS. 
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1.5. Relatórios  
 

 

 

  O relatório será gerado de acordo com o perfil logado, o Médico Veterinário Cadastrado acessará 

somente informações dos e-CIS-E´s emitidos por ele, já o Médico Veterinário Oficial poderá visualizar todos 

os e-CIS-E´s emitidos no sistema.  

Informe os critérios da busca e clique em . O relatório estará disponível em EXCEL: 
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1.6. Serviços Públicos  
 

 

Todo e-CIS-E emitido no e-Saniagro poderá ser consultado através do portal dos Serviços Públicos, 

por quaisquer interessados. 

 Para realizar a consulta no portal, basta acessar o site http://www.servicos.iagro.ms.gov.br/  e clicar 

no ícone e-CIS-E. Inserir o número e série do e-CIS-E ou o CPF do veterinário que fez a emissão e consulta.  

 

No documento impresso, através da consulta realizada pelo site dos serviços públicos, deve aparecer 

no documento a marca d’água CÓPIA. 

 

http://www.servicos.iagro.ms.gov.br/
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Caso apresente alguma dúvida em relação ao manual, favor entrar em contato 

com o HelpDesk: 0800-647-6713. 

De segunda à sexta das 7h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h30. 


